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Ata de divulgação do resultado de habilitação. 
 

 

 

 

Aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às 17:00 horas à Rua Coronel 
Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência do Senhor 
Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros: Jaqueline Gouveia da Silva, 
Waldir Carneiro de Souza Júnior, Jorge Luiz Pereira de Matos da Silva, Flavio Fernandes José da 
Silva, Caroline Santos Ramos Marinho e Ricardo Sodré Aguiar, conforme designação contida na 
Portaria Nº 406 de 03 de setembro de 2018. Para julgamento do processo Nº 10.323/2018, 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2018 do tipo 
Menor Preço por Item, para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
Barricada anti-pânico, banheiros químicos, camarim, grade de isolamento, estrutura plataforma, 
fechamento, gerador, tendas, posto médico, torres de fly, torre de delay, torre de PA, praticável,  
grid, mesas, cadeiras, treliça em Q30, palco, luz, som, Trios elétricos e Mini trios elétricos para 
eventos e shows, conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital 
a serem realizados ao longo de 12  meses, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. 
Em continuidade ao certame, para divulgação do resultado de habilitação, fizeram-se presentes as 
seguintes empresas: JJ PEREIRA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ME, EDNA ROSA NETO 
SICILIANO & CIA LTDA ME, NEW SOM ESTRUTURAS E SONORIZAÇÃO LTDA ME, QUALITY MIX 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, UAU ESTRUTURAS E SERVIÇOS LTDA EPP e MACHADO E 
CUNHA DE ARARUAMA SERVICOS DE SONORIZACAO LTDA. Em prosseguimento foi divulgado o 
resultado de habilitação e fornecida cópia Ata de avaliação dos documentos de habilitação para 
todos os presentes. Foi também solicitado aos presentes que verificassem a inviolabilidade dos 
envelopes que ficaram acautelados com a equipe de apoio. Tendo em vista o empate do item 35, 
onde seria realizado um sorteio nesta sessão, o representante da empresa NEW SOM 
ESTRUTURAS E SONORIZAÇÃO LTDA ME se manifestou alegando a desistência do item 35, sendo 
assim, fica declarada como vencedora do item 35 a empresa QUALITY MIX EMPREENDIMENTOS 
LTDA ME, da qual será aberto o envelope de Habilitação. Aberto o envelope “B” de Documentos de 
Habilitação da empresa QUALITY MIX EMPREENDIMENTOS LTDA ME verificou-se que o mesmo 
deixou de apresentar a cópia do documento de identidade do sócio Emerson da Fonseca Gomes, 
bem como apresentou o documento do sócio Nixon da Fonseca Gomes apenas em cópia simples. 
Além disso verificou-se que a Certidão de Tributos Municipais foi apresentada sem autenticação, 
bem como não há autenticação digital. Ainda foi verificado que o contrato de vínculo profissional e 
as certidões exigidas na qualificação técnica também foram apresentadas em cópias simples, diante 
da exigência do edital de que os documentos deveriam ter sido apresentados todos autenticados 
por cartório ou pela equipe de apoio, na forma do subitem 6.4, diante disto o mesmo foi 
considerado INABILITADO. Desta forma fica o Item 35 considerado FRACASSADO. Diante disto, 
cumpre afirmar que as empresas vencedoras foram MACHADO E CUNHA DE ARARUAMA 
SERVICOS DE SONORIZACAO LTDA para os itens: 50, 51, 52 e 53. E a empresa EDNA ROSA NETO 
SICILIANO & CIA LTDA ME vencedora para os itens: 1 a 34; 36 a 45; 48 e 49. Restaram 
FRACASSADOS OS ITENS: 35, 46 e 47. Antes do encerramento da sessão, a representante da 
empresa UAU ESTRUTURAS E SERVIÇOS LTDA EPP manifestou a intenção de interpor recurso 
contra a habilitação da empresa EDNA ROSA NETO SICILIANO & CIA LTDA ME. O representante 
da empresa JJ PEREIRA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ME manifestou a intenção de interpor 
recurso contra a desclassificação de sua proposta. O representante da empresa EDNA ROSA NETO 
SICILIANO & CIA LTDA ME faz uma ressalva em relação a Ata anterior especificamente sobre a 
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licença ambiental onde o erro se deu no preenchimento da proposta, e não no esquecimento do 
documento. O representante da empresa NEW SOM ESTRUTURAS E SONORIZAÇÃO LTDA ME 
manifestou a intenção de interpor recurso contra a habilitação da empresa EDNA ROSA NETO 
SICILIANO & CIA LTDA ME. Não havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão às 19:07hs, da 
qual eu Leonardo André C. J. Simões, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos 
presentes. 
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